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Ao Exmo. Sr.

RODRIGO JOÃO SNUN

MD. Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justificativa do Projeto de Lei n" 009/2024

O presente projeto de lei tem por objetivo revogar, na íntegra, o parágrafo único
do artigo lo da Lei Municipal n' 211312018.

A Lei Municipal f 211312018, é a que disciplina a nível local a distância mínima
em relação à via pública para empreendimentos agropecuários.

Tal revogação se deve a modemização dos processos e instalações de criação e
também para dar tratamento isonômico entre os empreendimentos já instalados e em

operação com os novos.

Assim é que submetemos o presente a apreciação dos Nobres Vereadores.
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